
LEI Nº  2.931 , de 07 de julho de  2012. 
 
 

“Acrescenta o Artigo 4º à Lei Municipal nº 1681 de 

27 de Março de 1998, que especifica”. 

 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 4º - “Os filiados da Associação de Pessoas Portadoras de Deficiência de 

Catalão – ASPDEC, terão direito a isenção do pagamento de passagem de 

Transporte Coletivo nesta circunscrição, sem necessidade de exame pela junta 

médica oficial mencionada no parágrafo único do artigo 1º desta Lei”. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

  

 

(a) Deusmar Barbosa da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 07.07.2012. 
 (a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 
             Prefeito Municipal 

 
 
 
 


